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A vereadora que a presente subscreve indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. JUNIOR MOCHI, Deputado Estadual de Mato Grosso do Sul,
solicitando que faça gestão junto ao Governo Estadual no sentido de realizar a revisão do Estatuto dos
Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul, estabelecido pela Lei Complementar
n. 87/2000, para implementar a gratificação prevista no art. 4º, inciso VIII, "b" da Lei Nacional n. 14.817,
de 16/01/2024.
 

JUSTIFICATIVA

 
Conforme mencionado na referida lei nacional, os planos de carreira dos profissionais da educação
escolar básica pública devem contemplar a consideração das especificidades pedagógicas da carreira e das
características físicas e geoeconômicas das redes de ensino na definição das gratificações, especialmente
para o exercício de funções de gestão ou coordenação pedagógica nas unidades escolares.
 
Diante disso, é fundamental que o Estatuto dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato
Grosso do Sul seja revisto a fim de garantir a implementação da gratificação para os coordenadores
pedagógicos, reconhecendo assim a importância de suas atribuições e responsabilidades na promoção da
qualidade da educação em nosso Estado.
 
A revisão do estatuto para atender a essa demanda contribuirá significativamente para a valorização dos
profissionais da educação e para o aprimoramento do sistema educacional em Mato Grosso do Sul.
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